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A PRFEITURA MUNICIPAL DE MALTA-PB 
REF. Pregão Eletrônico nº 10/2023 da Prefeitura Municipal de Itatuba -PB 
Processo Administrativo nº 231020PE00010 
DATA/HORA: 26/12/2023 

 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 A TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 17.161.125/0001-04, sediada na ROD. 
Presidente Costa e Silva Nº 3101 – Monte Alegre – CEP- 63905-690 - QUIXADA – CE e e-mail: 
irismar@grupofrcoura.com.br vem respeitosamente à presença de V.Sas. Apresentar sua CARTA PROPOSTA 

para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue: 
 

 
1.DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social: 
TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
CNPJ. 17.161.125/0001-04 
Inscrição Estadual: 06.732069-4 

Endereço: 
ROD. Presidente Costa e Silva - Nº 3101 – Monte Alegre – 
 CEP- 63905-690 – Quixada – CE  

Telefones:(83) 981717028 
E-mails: irismar@grupofrcoura.com.br 
Pessoa para Contato: Francisco Irismar 
 
 
 
2.DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do contrato: 
 
FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA 

Nacionalidade: Brasileiro                                                
Estado Civil: Casado                               
Profissão: Empresário                                                                 
R.G. nº 1365838 – SSP/PB   
CPF-713.853.474-49                                                      
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A PRFEITURA MUNICIPAL DE MALTA-PB 
REF. Pregão Eletrônico nº 10/2023 da Prefeitura Municipal de Itatuba -PB 
Processo Administrativo nº 231020PE00010 
DATA/HORA: 26/12/2023 
 
 
PROPONENTE: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
CNPJ. 17.161.125/0001-04                                              

OBJETO Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da 

secretaria de Saúde deste município. 

 

 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM. ESPECIFICAÇÕES MARCA QUANT P.UNIT. P.TOTAL 

    
   01 

VEICULO TIPO MINIVAN, (7 LUGARES). SPIN LT, 

VEICULO OFERTADO DEVERA ATENDER NO mínimo as 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS A SEGUIR: OKM, COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. AUTOMÓVEL 

SERVIÇO TRANSPORTE DE PASSAGEIRO CARROCERIA: 

MONOVOLUME, STANDARD; NÚMERO LUGARES: 7 

LUGARES; NÚMERO PORTA: 4 PORTAS; POTÊNCIA 

MÍNIMA: 106 CV; CILINDRADA MÍNIMA: 1747CC; 

DIREÇÃO: CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; TRAÇÃO: 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; SUSPENSÃO: 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; COMBUSTÍVEL: 

FLEX (GASOLINA E ETANOL); ACESSÓRIOS INCLUSOS: 

AR CONDICIONADO. 

 
 

SPIN LT 
1.8 

 
CHEVROLET 

 
 

 
 

 
1 

 
 
 
 
130.000,00 

 

      
  
 
 

130.000,00 

                                 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
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1.Declaramos que a validade desta proposta é não inferior a 60 (sessenta)  
dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
2.Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), São fixos pelo período 
de um ano, exceto para os casos previsto no Art.65, §§ 5º e 6º,da Lei 8.666/93. 
 
3.Prazo e Local de entrega: Entrega em até 05 dias. E local de entrega Conforme o edital.  
 
4.Garantia: Conforme o edital e seus anexos TR. 
 
5.Pagamento: Será efetuado em até 30(trinta)dias. 

6. Declaramos aceitar integralmente as condições deste certame licitatório, conforme 
Legislação Federal Pertinente. 

7.Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no banco do BRADESCO, Agência 
1594-6, conta corrente 31.699-7. 

DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, tributos, incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, 
frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionaria e quais quer outro ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
Declaramos para todos os fins que cumprimos plenamente os requisitos da Habilitação e 
que nossa carta proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (Edital) 
 

. 

 
. 

. 
            Quixadá/CE, 26 de Dezembro de 2023. 

            
              FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA 
                            DIRETOR 

                     R.G. nº 1365838 – SSP/PB   

                        CPF-713.853.474-49                                                      
                                                                                                    CNPJ: 17.161.125/0001-04                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                                                                                                                     TERRA DO SOL  COMERCIO                       

DE VEICULOS LTDA 

                                                                                                                                                                                                          ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- Nº 3101 

MONTE ALEGRE CEP- 63.905-690- QUIXADA – CE 

                                                                                                                                                                                                                                            Inscr. Estadual: 06.732069-4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2023 

  

Aos 23 dias do mês de Novembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Itatuba, Estado da Paraíba, localizada na Rua Professor José Silvério - Centro - Itatuba - 

PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00010/2023 que objetiva o 

registro de preços para: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da 

secretaria de Saúde deste município; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA - 

CNPJ nº 08.865.628/0001-61. 

  

VENCEDOR: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 17.161.125/0001-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 VEICULO TIPO MINIVAN, (7 LUGARES). O VEICULO 

OFERTADO DEVERA ATENDER NO MINIMO AS 

ESPECIFICAÇOES TECNICAS A SEGUIR: 0KM, COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, 

CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. AUTOMÓVEL SERVIÇO 

TRANSPORTE DE PASSAGEIRO CARROCERIA: 

MONOVOLUME, STANDARD; NÚMERO LUGARES: 7 

LUGARES; NÚMERO PORTA: 4 PORTAS; POTÊNCIA 

MÍNIMA: 106 CV; CILINDRADA MÍNIMA: 1747CC; 

DIREÇÃO: CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; TRAÇÃO: 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; SUSPENSÃO: CONFORME 

LINHA DE PRODUÇÃO; COMBUSTÍVEL: FLEX (GASOLINA 

E ETANOL); ACESSÓRIOS INCLUSOS: AR 

CONDICIONADO. 

CHEVROLET UND 2 130.000,00 260.000,00 

TOTAL  260.000,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 

publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itatuba firmar contratações 

oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de 

licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 

através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 

licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00010/2023, parte integrante do presente 

instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Itatuba, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 

controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 

programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 

serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 

e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 

convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e 

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 

Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 

às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 

validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 473B.C4C6.323B.8086.AD84.339C.CAD2.3196. 
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O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 

no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 

considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, 

qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 

caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no 

cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00010/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 

vencedora do referido certame: 

  

- TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 

17.161.125/0001-04 

Item(s): 1. 

Valor: R$ 260.000,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ingá. 

  

  

  

JOSMAR LACERDA MARTINS 

PREFEITO 

  

  

  TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
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WE:o: 

MUNICIPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

Malta - PB, 22 de dezembro de 2023. 
A 
EMPRESA : 

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 

CNPJ nº 17.161.125/0001-04, 

ROD BR 122 KM103 / NOVO QUIXADA / SOUSA / PB / 63900-000 

E-mail: katialicitacao49@gmail.com 

Telefone: (83)9-8171-7028 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 

Objetivo Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da 
secretaria de Educaçao deste município. 

Prezado Senhor, 

Considerando a autorizagao pela a pefeitura municipal de Itatuba, conforme oficio de nº. 
124/2023, para adesao (carona), advinda da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2023, 
proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2023 da Prefeitura Municipal de Itatuba/PB, 
que tem por objeto Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas 
operacionais da secretaria de Saúde deste município, em favor da TERRA DO SOL 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 17.161.125/0001-04, sediado a ROD BR 122 
KM103 / NOVO QUIXADA / SOUSA / PB / 63900-000,consulto Vossa Senhoria, sobre a 
possibilidade desta PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA/PB aderir à referida Ata, como 
órgão não participante, para aquisição dos quantitativos abaixo descritos, uma vez que 
representa vantajosidade para esta administração. 

coD DISCRIMINAGAO MARCA UNID | QUANT P. TOTAL P. 
UNITARIO 

VEICULO TIPO MINIVAN, (7 LUGARES). O VEICULO 
OFERTADO DEVERA ATENDER NO MINIMO AS 
ESPECIFICACOES TECNICAS A SEGUIR: OKM, 
COM TODOS OS ACESSORIOS MÍNIMOS 
OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLAGAO EM 
VIGOR. AUTOMOVEL SERVICO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO  CARROCERIA: — MONOVOLUME, | c yevRoLET 

o1 STANDARD; NUMERO LUGARES: 7 LUGARES; o UND 1 130.000,00 | 130.000,00 
NÚMERO PORTA: 4 PORTAS; POTÊNCIA MÍNIMA: 
106 CV; CILINDRADA MÍNIMA: 1747CC; DIREÇÃO: 
CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; TRAÇÃO: 
CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; SUSPENSÃO: 
CONFORME — LINHA — DE — PRODUÇÃO; 
COMBUSTÍVEL: FLEX (GASOLINA E ETANOL); 
ACESSÓRIOS INCLUSOS: AR-CONDICIONADO. 

Perfazendo o valor global de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 

Neste sentido, solicitamos manifestação formal desta empresa quanto à aceitação da 
adesão a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2023, proveniente do 

Q Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58,713-000 — Malta — PB 
Q +55 83 3471-123% gabinete@malta. pb.gov.br — www.malta. pb.gov. DB CNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 685A.2693.E3D1.9B46.A9F9.A34B.0C0E.3E25. 
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MUNICIPIO DE MALTA 
Gabinete do Prefeito 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2023. 

Em caso de aceite, solicitamos o encaminhamento de Ofício formalizando a decisão, bem 
como o encaminhamento dos documentos de habilitaçao da empresa, conforme o 
edital pregao(SRP) eletronico nº. 0010/2023, referente aos itens os quais desejamos 
aderir, para fins de instrução do processo de adesão,para o endereço de e-mail: 

licitacao. prefeitura@malta.pb.gov.br 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de apreço e estima. 

Atenciosamente, 

LUCENA 
CONSTITUCIONAL 

a Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
(-] +55 83 3471-123% gabinete@malta. pb.gov. br — www.malta. pb.gov. b CNPJ: 09.151.861/0001-45
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231020PE00010

LICITAÇÃO N°. 00010/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

RUA PROFESSOR JOSÉ SILVÉRIO , 75 - CENTRO - ITATUBA - PB.
CEP: 58378-000 - E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br - Tel.: (083) 3398-1020.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.628/0001-61, doravante
denominado sis^lesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela

rs. condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no
endereço acima, às 10:00 horas do dia 07 de Novembro de 2023, por meio do site
https://wvfw.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão n" 00010/2023, na
forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de

Setembro de 2019; Decreto Municipal n° 31, de 06 de Agosto de 2020; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, visando o Registro de Preços para: Aquisição de veiculo de
passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de Saúde deste municipio.

Data de abertura da sessão pública: 07/11/2023. Horário: 10:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 07/11/2023. Horário: 10:10 - horário de Brasilia.
Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados
as demandas operacionais da secretaria de Saúde deste municipio.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas
pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento.
1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do
extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido periodo.
1.6.A licitação será realizada em um único item.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de
Saúde deste municipio - considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maxihiizaçào dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão
afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, toemos do mesmo diploma
legal.
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2.0.DA IMFU6KAÇÃ0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 14:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame,
se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para
abertura da sessão pública.
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento da impugnaçâo.
2.5.Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.6.1.No endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br; e
2.6.2.Pelo e-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br.
2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.10.A concessão de efeito suspensivo â impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC;
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites:
https://itatuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

Decreto Federal n» 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n®
10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal n® 31, de 06 de Agosto de 2020; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
^ 5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Temo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido temo não estabelecer o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será deteminado: até o final do exercido
financeiro de 2023, considerado da dafa de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos previstos no orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária especifica, com o
devido nivel de detalhamento necessário, somente será processada quando da fomalização do
contrato ou outro instrumento hábil.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercido financeiro posterior.

6.O.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6:1:Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante
procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" especifica, o
procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no
endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br,

deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a
simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer
Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cad^ certame.
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6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9®, da Lei 8.666/93.
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas era consórcio.
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios, tais como;
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que:
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos
respectivos itens; e
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias.
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7®, XXXIII, da Constituição Federal.
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5", da
Constituição Federal.
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.
6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3®, da Lei 8.666/93, destinada
a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito,
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 credenciamento é o nivel básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha"
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha"
de acesso, ainda que por terceiros.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado,
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida
documentação.
8.2.0 envio da^ proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do Art. 43, § 1®, da Lei 123/06.
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subs^tiúr a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgcunento da proposta.
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão
o horário de Brasilia - DF.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade; conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre
plenetmente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.8.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.9.As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante incerta desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das
sanções previstas nesse Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:
10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.8.O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser
inferior a R$ 100,00 (cem reais).
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo:
10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atSié/ó encerramento
deste prazo.
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10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores:
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, posscun ofertar um lance final e fechado era até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de raesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em priraeiro lugar.
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.
10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo â comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2", da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens:

10.26.1.Produzidos no Pais;
10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;
10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital:

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e apôs a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do
Cadastro da Eteserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:
10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;
10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não as^ne a Ata de
Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na n^Sma vigente.
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10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEHCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundctmentam a suspeita.
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.
11.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacéun os que contenhcun
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.8.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital:
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.9.No item não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45,
da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURÍDICA:
12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo á sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
12.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-^e de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o faSmamento do seu
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primeiro ano de existência no prazo legal/ poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público
da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.
12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.

12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte
procedimento:
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação;
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de inabilitação:
12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos:
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.9.Os documentos necessários á habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrixnento, precedidos por Índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação
em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa
facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sist^me^ a nova data e
horário para a sua continuidade.
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12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.0.DO ENCAMIMHAHEHTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor ~ proposta atualizada — deverá ser
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,
redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada
e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta;
do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos
seguintes critérios:
13.2.1.Falta de digites: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na Internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente:

*2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, [s^uação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

Impresso por convidado em 26/12/2023 12:05. Validação: 22DD.5B54.1B6A.653B.A97A.10CF.2FCA.C251. 
Edital da Licitação. Doc. 107940/23. Data: 24/10/2023 15:35. Responsável: Josmar L. Martins.

9

9

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: BD0D.F766.A582.0DD8.5CBA.633C.D778.85B9. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.

16

16



15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório;
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital
do ORO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão
dos recursos apresentados.
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior
do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constará o preço a ser
praticado para o correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor, com
caracteristicas de compromisso do mesmo, se convocado, vir celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e proposta apresentada.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá
ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:
17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuizo
da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabiveis a
esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de
Preços, após sua devida publicação.
17.4.Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:
17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,
ou no Art. 7®, da Lei 10.520/02.
17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;
17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
17.4.2.2.A pedido do fornecedor.
17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder á nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
17.6.Serão registrados na ata:
17.6.1.0 preço e quantitativo do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e
17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do

vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.
17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de
que trata o §1®, do Art. 65, da Lei 8.666/93.
17.9.A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assimiidos.
17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência ci^2 (doze) meses,
considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
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17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
â obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.0.DO 6EBENCZAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente
licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser
pago para a correspondente contratação.

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

20.0.DA CONTRATAÇÃO
20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro
de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:
20.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia;
20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
20.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração;
20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação;
20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência da contratação;
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Pedido de Compra,
sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais
cabiveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de
cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o
instrumento necessário a formalização da contratação.
20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Conç)ra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.
20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.
20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.
20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1°, da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:
21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.
21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalid^e. A ordem de
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classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.
21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder á revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:
21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
23.1.Obrigações do Contratante:
23.1.1.Efetuar O pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante;
23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratantp os documentos
necessários, sempre que solicitado;
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23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORO, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.
24.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre era conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -T 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundaunento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
26.2.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF,
26.3.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
26.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favM da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 0R(^ o principio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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26.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
26.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente no ORC.
26.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
26.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
26.10.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na
foma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

26.12.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos,
mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua
Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, nos horários normais de expediente: das
08:00 as 14:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.13.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro,
o foro competente é o da Comarca de Ingá, Estado da Paraíba.
26.14.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Itatuba - PB, 20 de Outubro de 2023.

.JUiSCELINO MONtEIRO DA SILVA
Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA HUHICIPAL DE ITATUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

.1^

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as
demandas operacionais da secretaria de Saúde deste município.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de
Saúde deste município - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIHIMAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 VEICULO TIPO MINIVAN, (7 LUGARES). 0 VEICULO OFERTADO DEVERA ATENDER NO
mínimo as especificações TÉCNICAS A SEGUIR: OKM, COM TODOS OS ACESSÓRIOS
MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. AUTOMÓVEL SERVIÇO
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO CARROCERIA: MONOVOLUME, STANDARD; NÚMERO LUGARES:
7 LUGARES; NÚMERO PORTA: 4 PORTAS; POTÊNCIA MÍNIMA: 106 CV; CILINDRADA
MÍNIMA: 1747CC; DIREÇAO: CONFORME LINHA DE PRODUÇAO; TRAÇAO: CONFORME LINHA
DE PRODUÇAO; SUSPENSÃO: CONFORME LINHA DE PRODUÇAO; COMBUSTÍVEL: FLEX
(GASOLINA E ETANOL); ACESSÓRIOS INCLUSOS: AR CONDICIONADO.

UND 2

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações asstmiidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

S.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e^ será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
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Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2023, considerado da data de sua assinatura.

6.0.DO BEAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:
6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.
6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORO, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9,1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução.
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes
a essas atribuições.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, aconçanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser
pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS SAKÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP « I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -í- 100) -T 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

—

SLINO MONTEIRO DA SILVA

séoeiro Oficial

Impresso por convidado em 26/12/2023 12:05. Validação: 22DD.5B54.1B6A.653B.A97A.10CF.2FCA.C251. 
Edital da Licitação. Doc. 107940/23. Data: 24/10/2023 15:35. Responsável: Josmar L. Martins.

17

17

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: BD0D.F766.A582.0DD8.5CBA.633C.D778.85B9. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.

24

24



AMEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGAO eletrônico N° 00010/2023

ESTADO DA FARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPOSTA

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA - PB.

OBJETO: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da
secretaria de Saúde deste municipio.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO jMARCA/MODBLO UNIDADE QUANTIDADE
1 VEICULO TIPO MINIVAN, {7 LUGARES). 0 VEICULO OFERTADO DEVERA

ATENDER NO MÍNIMO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS A SEGUIR: OKM, COM
TODOS OS ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO EM
VIGOR. AUTOMÓVEL SERVIÇO TRANSPORTE DE PASSAGEIRO CARROCERIA:
MONOVOLUME, STANDARD; NÚMERO LUGARES: 7 LUGARES; NÚMERO PORTA: 4
PORTAS; POTÊNCIA MÍNIMA: 106 CV; CILINDRADA MÍNIMA: 1747CC;
DIREÇÃO: CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; TRAÇÃO: CONFORME LINHA DE
PRODUÇÃO; SUSPENSÃO: CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO; COMBUSTÍVEL: FLEX
(GASOLINA E ETANOL); ACESSÓRIOS INCLUSOS: AR CONDICIONADO.

UND 2

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE XTATUBA

CCmSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2023

MODELO DE DECLARAÇAO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,
—^ qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Itatuba,

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

observação: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ../2023

Aos .. dias do mês de .. de •.., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itatuba, Estado da Paraíba, localizada na Rua Professor José Silvério - Centro -
Itatuba - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; Decreto Municipal n° 31, de 06 de Agosto de 2020; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 00010/2023 que objetiva o registro de preços
para: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria
de Saúde deste município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
ITATUBA - CNPJ n° 08.865.628/0001-61.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA tmiD. QUAHT. F.UHIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itatuba firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n® 00010/2023,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itatuba, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os dir/feitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLÁDSOLA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastreimento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultanecunente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n® 00010/2023 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s);

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Ingá.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 231020PE00010

CONTRATO N® : /. . . -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATUBA E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itatuba - Rua Professor
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, CNPJ n® 08.865.628/0001-61, neste ato representada
pelo Prefeito Josraar Lacerda Martins, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado

'' i na Sitio Trapiá, S/N - Area Rural - Itatuba - PB, CPF n' 436.000.264-53, Carteira de Identidade
n® 1.011.435 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - -

-  - ..., CNPJ n® neste ato representado por .... residente e
domiciliado na ...., - - - - • • •, CPF n®
Carteira de Identidade n® ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FU14DAMENT0S:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00010/2023, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de Setembro de
2019; Decreto Municipal n® 31, de 06 de Agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as
demandas operacionais da secretaria de Saúde deste municipio.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00010/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.^
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
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Recursos previstos no orçamento vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SéTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, cora observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou era parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cimiprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (run po^ cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * vp x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itatuba - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão (CPL) 

ADESÃO nº.004/2023 a ata de registro de preços nº: SRP 00034/2023, constante no pregão 
eletrônico nº 00010/2023, Processo Administrativo nº 2023..../2023 

Considerando a aceitação do órgão gerenciador para adesão o Registro de Preços, autuo o 
presente processo Administrativo, conforme segue. 

OBJETO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares, através de Adesão a Ata de REGISTRO 

DE PREÇOS Nº: RP 00034/2023, constante no Pregão Eletrônico nº 00010/2023 

UNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas Alterações e 
Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 

CONSIDERANDO a justificativa da secretaria municipal de educaçao , a qual transcrevo: 
Aquisição de veículo de passeio 7 lugares, para atênder o setor interno administrativo e demais setores 

vinculados da Secretaria Municipal de Educação, que necessita da aquisição de novo veículo com capacidade 
de carga média e transporte de passageiros, para atender a Divisão de Logistica responsável pelas as 
contratações e aquisições desta pasta, que dente suas responsabilidades,como transporte de professores, 

coordenadores pedagogicos para realizar visitas técnicas em escolas municipais, deslocamento para outra 
cidade com a finalidade de participar de cursos, treinamentos pedagogicos entre outros.... 

Foi reaizada as pesquisas de preço em concessionarias da regiao, levando em consideraçao que malta 

nao dispoe de concessionarias. 

Atualmente a Secretaria de Municipal de Educação, conta com 02 (dois ) veículos para apoio as 
demandas necessárias, sendo 02(dois ) VEICULO MARCA/MODELO: VW/GOL, Um dos motivos que justifica a 
futura aquisição é o fato de existir a necessidade de a Administração Municipal continuar com os atendimentos 

realizados pela Secretaria Municipal de Educação e seus setores vinculados, uma vez que conta apenas com 
dois veículos capaz de trafegar em todos os terrenos. 

Para pretensão de aquisição de um veículo objeto deste ETP para suprir a demanda da Secretaria 
Municipal de educagao, neste caso a Secretaria Municipal de Educação. Portanto, o presente ETP tem como 
objetivo avaliar o histérico das contratagées para o objeto, atualizar as condigdes que o mercado oferece e, por 
fim, analisar a viabilidade de uma nova contratag&o por meio de adesao de ata de registro de prego, 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de registro de pregos 

vigentes constantes no sitio de Compras Governamentais (Comprasnet), portal de compras publicas sendo 

identificado o PREGAO ELETRONICO N° 00010/2023, ATA DE REGISTRO DE PREGOS N°: RP 00034/2023 

srealizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA, CNPJ n° 08.865.628/0001-61 no qual a empresa 
TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 17.161.125/0001-04, foi vencedora do item 01 
cujas especificagdes atendem a necessidade desta seretaria municipal de educagao. 

Foi realizada pesquisa de pregos, verificando-se que os valores propostos são similares ao valor 

registrado na ARP em questao, ficando demonstrada que a aquisição através de ades&o ao registro de pregos 

Nº: RP 00034/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA, CNPJ n° 08.865.628/0001-61, é vantajosa para 

a Administragao, gerando economia para a instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de 

Pregos do citado órgão 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
+55 83 3471-1232 — www.malta.pb.gov.br, licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br 

CNPJ: 09.151.861/0001-45
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Comissão Permanente de Licitação/Pregão (CPL) 

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas do veiculo constante nos orçamentos estão de 

acordo com as especificagdes do veiculo que que a esta secretaria de educaçao pretende adquirir, conforme 

discriminado no termo de referéncia e ata de registro de pregos do órgão gerenciador da ata. 

Justificamos ainda que a ades&o a Ata de Registro de Pregos cumpre os principios da vantajosidade, 

economicidade, eficacia e eficiéncia, uma vez que com este procedimento, o municipio de Malta, faz a aquisigao 

do veiculo já aceito por outro municpio, fator que propicia seguranga de que o veicuo adquirido atendera a 

demanda desta secretaria além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa 

Instituição, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual para a prefeitura 

muicipal de Malta-PB. 

CODIGO DISCRIMINAGAO MARCA UNIDADE QUANTIDADE P, 
UNITÁRIO 

P. TOTAL 

01 

Veiculo tipo minivan, (7 lugares). o 
veiculo ofertado devera atender no 
minimo as especificagoes tecnicas 

a seguir Okm, com todos os 

acessorios minimos  obrigatérios, 

conforme legislação em vigor. 
automóvel serviço transporte de 
passageiro carroceria: 
monovolume,  standard; número 
lugares: 7 
lugares; numero porta: 4 portas; 

poténcia minima: 106 cv; cilindrada 

minima: 1747cc; direção: conforme 
linha de produção; tração: conforme 

linha de produgdo; suspensão: 
conforme linha de  produção; 

combustivel: fleex (gasolina e 

etanol); acessoérios inclusos: ar- 

condicionado. 

Chevrolet 
SPIN 

UND 130.000,00 130.000,00 

DO VALOR GLOBAL R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) Os precos aqui praticados 
nesse processo atendem ao registro de prego realizado pelo Prefeitura Municipal de Malta. 

FORNECEDOR: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ROD PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, 3101 - MONTE ALEGRE - QUIXADA - PB, CNPJ n° 17.161.125/0001-04 

Encaminho o presente processo e Minuta de Contrato correspondente & Assessoria Juridica 

para andlise e parecer. 

Malta - PB, 27 de dezembro de 2023 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
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W 
74 
Sousa Nascimento 

Pregsjdente da CPL 
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W 

MUNICÍPIO DE MALTA 
Assessoria Juridica 

ASSESSORIA JURIDICA 

Referéncia: Processo Administrativo nº 2023.258/2023 

Assunto: Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares, mediante 

solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas operacionais deste 

Município, através da ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº RP 00005/2022 

constante no Pregão Presencial Nº: 00005/2022. 

Interessado(a): Divisão Administrativa 

PARECER JURÍDICO 

Por força do despacho, veio a esta Assessoria Jurídica, para análise e emissão 

de parecer, o Processo em referência, que tem por objeto a Adesão Solicitação 

de Autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 

00034/2023, Pregão Eletrônico nº 00010/2023., tendo como objeto Aquisição de 

veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas,da secretaria municipal de 

Educaçao. 

2. Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder as 

compras por meio de registro de preços, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, estabelece,em seu art. 15, as seguintes disposições: 

“Art. 15. As compras, sempre que possivel, 

deverão: (...) 

1l - ser processadas através de sistema de 

registrode preços; 

() 

§ 1° O registro de pregos sera precedido de 

amplapesquisa de mercado. 

$ 2° Os pregos registrados serdo publicados 

trimestralmente para orientagdo da 

Administragdo, na imprensa oficial. 

” 
Q 
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MUNICÍPIO DE MALTA 
Assessoria Juridica 

§ 3° O sistema de registro de pregos será 

regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades  regionais, observadas as 

seguintescondigbes: 

| - seleção feita mediante concorréncia; 

Il - estipulagéo prévia do sistema de controle e 

atualização dos pregos registrados; 

111 - validade do registro ndo superior a um ano. 

(...)" (grifou-se) 

3. Regulamentando o dispositivo legal retrocitado, o Decreto Federal 

Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

“Art. 8° A Ata de Registro de Pregos, durante sua 

vigéncia, poderá ser utilizada por qualquer 

órgãoou entidade da Administragao que não 

tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão 

gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

() 

$ 2° Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata 

de Registro de Pregos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou nao do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este 

forecimento não prejudique as obrigagoes 

anteriormente assumidas. 

$ 3° As aquisições ou contratagdes adicionais a 

quese refere este artigo ndo poderdo exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Pregos”. 

(B/\,j (grifou-se) 
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Assessoria Juridica 

4. Em análise aos presentes autos, percebe-se que: 

a) a vantagem que decorre da adesão à Ata de Registro de Preços está 

comprovada por meio do Mapa Comparativo de Preços, o qual teve por base a 

pesquisa de mercado; 

b) foi efetuada prévia consulta ao Órgão Gerenciador, tendo este autorizado a 

adesão; 

c) também foi efetuada consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou 

interesse em fornecer aesta Edilidade o produto pretendido; 

d) aquisição de medicamentos diversos, destinados a manutenção do município, 

não excede o quantitativo registro na Ata de Registro de Preços nº 010/2023 

Destaca-se, também, que consta; 

a) ATA a indicação da justificativa para a aquisição dos itens; 

b) a Divisão Administrativa desta EDILIDADE informou haver disponibilidade 

orçamentária para a aquisição pretendida; 

c) a regularidade fiscal do fornecedor foi comprovada através da sua 

documentação 
d) Ata de Registro de Preços nº 010/2023 

e) publicagao do resultado da Ata de Registro de Preços nº 010/2023 

6. Considerando, portanto, o cumprimento das exigéncias indispenséveis para 

que esta Edilidade possa aderir a ata de registro de pregos, manifesta-se esta 

Assessoria Juridica pelo: 

Malta - PB — 27 de dezembro de 2023 

\/Ass%ssona Juridica 
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Rua Josias Vieira de Figueiredo, 25 – Sala B – Maria Rachel, Sousa/PB – CEP: 58.804-670 

PK Comercio de Veiculos e Serviços Ltda 
CNPJ: 49.235.749/0001-07 

 
COTAÇÃO DE PREÇO 

 
À Prefeitura Municipal de Malta-PB 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa COTAÇÃO relativa à REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 0KM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA VLR UNIT VLR 
GLOBAL 

01 7 lugares / Airbag duplo / Alarme Anti-
furto / Assistente de partida em aclive / 
Controle eletrônico de estabilidade e 
tração / Luzes indicadoras de direção 
laterais / Regulagem de altura dos faróis / 
Sistema de fixação de cadeiras para 
crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca 
do freio de mão com detalhe cromado / 
Grade frontal com detalhes em prata "Link 
Silver" / Maçanetas externas na cor do 
veículo / Painel de instrumentos em preto 
"Jet Black" / Parachoques pintados na cor 
do veículo / Conjunto roda de aço e pneu 
sobressalente aro 16" / Trava elétrica da 
tampa de combústivel / Ar condicionado / 
Chave tipo canivete dobrável / Coluna de 
direção com regulagem em altura / 
Limpador e lavador elétrico do vidro 
traseiro / Painel de instrumentos com 
Conta-giros, hodômetro parcial, marcador 
de nível de combustível e demais funções 
/ Transmissão automática de seis 
velocidades com opção de troca manual 
de marchas "Active Select" / Trava elétrica 
das portas com acionamento na chave / 
Vidro elétrico nas portas com acionamento 
por "um toque", anti esmagamento e 
abertura/fechamento automático pela 
chave / Banco do motorista com 
regulagem de altura / Banco da segunda 
fileira bipartido e rebatível / Bancos de 
tecido diferenciado na cor preto / Banco 
da segunda fileira corrediço / Encostos de 
cabeça laterais e central do banco da 
segunda fileira / Encosto de cabeça dos 
bancos dianteiros com ajuste de altura / 
Espelhos retrovisores externos elétricos 
na cor do veículo / Rack de teto / Rodas 
de alumínio aro 15" / Volante com 3 raios 
e detalhes na cor cinza / Sensor de 
estacionamento traseiro / Controles de 
Rádio e do Celular no Volante / Chevrolet 
MyLink, com Tela LCD sensível ao toque 
de 7", integração com smartphones** 
através do Android Auto e Apple CarPlay, 
Radio AM/FM, Entrada USB, Função Audio 
Streaming, Conexão Bluetooth para 
Celular e configurações do veículo / 
Conjunto de alto falantes - 2 unidades / 
Terceira fileira de assentos com banco 
rebatível 

UNID 01 CHEVROLET 
SPIN 
LT 

R$ 
145.000,00 

R$ 
145.000,00 

Valor Total da COTAÇÃO: R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais) 
 
DADOS DO PROPONENTE 

PK Comercio Varejista de Motos e Serviços Ltda 
Endereço: Rua Josias Vieira de Figueiredo, 25 – Sala B – Maria Rachel, Sousa/PB 
CEP: 58.804-670 
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Rua Josias Vieira de Figueiredo, 25 – Sala B – Maria Rachel, Sousa/PB – CEP: 58.804-670 

CNPJ: 49.235.749/0001-07 
Insc.: Est.: 16.454.851-3 
Telefone: (83) 99331-7317 
E-mail: pkcomercioltdapb@gmail.com 
Pessoa de Contato: Pablo Dantas Tavares 
 
 
DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do contrato: 
PABLO DANTAS TAVARES 
Nacionalidade: Brasileiro                                                
Estado Civil: Casado                               
Profissão: Empresário                                                                 
R.G.: nº 2.134.394 – SSP/PB   
CPF: 030.327.554-50  
 
                                                     
 
1.Declaramos que a validade desta contação é não inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
2.Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), 
São fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previsto no 
Art.65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
 
DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, tributos, incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, seguros 
e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quais 
quer outro ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
 

 
 

Sousa-PB, 14 de dezembro de 2023 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Pablo Dantas Tavares 

CPF: 030.327.554-50 – RG: 2134394 SSP/PB 
PK Comercio Varejista de Motos e Serviços Ltda 

CNPJ: 49.235.749/0001-07 
 

PABLO DANTAS 
TAVARES:03032755
450

Assinado de forma digital por PABLO DANTAS 
TAVARES:03032755450 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=presencial, 
ou=03441656000138, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=ARSDI, ou=RFB e-CPF 
A1, cn=PABLO DANTAS TAVARES:03032755450 
Dados: 2023.12.14 14:39:39 -03'00'
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NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
R CONEGO JOSE VIANA- Nº 89 - ESTACAO– CEP- 58807-320- SOUSA– PB 

CNPJ: 40.497.852/0004-01- Inscr. Estadual: 16.420.526-8 

1 

 

AO 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA/PB 

 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitação, segue abaixo os valores da Pesquisa para 

aquisição de Veículo. 

 
                                                                        PESQUISA DE PREÇOS 
 
EMPRESA: NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA,  

CNPJ nº 40.497.852/0004-01 

R CONEGO JOSE VIANA- Nº 89 - ESTACAO–  

CEP- 58807-320- SOUSA– PB 

e-mail: katialicitacao49@gmail.com  

Tel. 83-981717028 

CÓD. ESPECIFICAÇÕES MARCA QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

01  
VEÍCULO SPIN LT, UTILITARIO 0KM, CAPACIDADE MINIMA 
PARA 7 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.4, 5 PORTAS, 
DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA, VIDROS ELETRICOS 
PELO MENOS NOS VIDROS DIANTEIROS, TRAVAS ELETRICAS 
NAS PORTAS, JOGO DE TAPETES DE BORRACHA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 106CV,  COMBUSTIVELS FLEX , AR 
CONDICIONADO DE FABRICA, CÂMBIO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO, PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 600LITROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS ACESSORIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO DO 1º 
EMPLACAMENTO/LINCENCIAMENTO) EM NOME DE ENTE 
FEDERADO, GARANTIA DE FABRICA DE NO MINIMO 3 ANOS. 
VEICULO VENDIDO POR UMA CONCESSIONARIA 
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PROPRIO 
FABRICANTE 

 
 
 
 

SPIN  
LT 

 

 

 

 

01 

 

 

 

140.200,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
140.200,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 140.200,00 (cento e quarenta mil e duzentos  reais) 
                             
VALIDADE DA PROPOSTA – 60 DIAS 
ENTREGA – EM ATÉ 30 DIAS 
 
SOUSA/PB, 15 de Dezembro de 2023. 

 
NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ- 40.497.852/0004/01 
KATIA CILENE SAMPAIO 
PROCURADOR 
IDENT. Nº–880.049- SSP/PB 
CPF-343.594.434-04                                                                                                                                       

CNPJ  40.497.852/0004-01 
                                                        NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

                                                                                                                                                                                                             R CONEGO JOSE VIANA- Nº 89 –  
                                                                                                                                                                                                                                                    ESTACAO CEP- 58807-320- SOUSA– PB 

                                                                                          Inscr. Estadual: 16.420.526-8 
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TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- Nº 3101 - MONTE ALEGRE– CEP- 63.905-690- QUIXADA – CE CNPJ: 17.161.125/0001-04 - Inscr. Estadual: 06.732069-4 

 

AO 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA  MUNICIPAL DE MALTA/PB. 

 

PESQUISA DE PREÇO   

CNPJ  
17.161.125/0001-04    

EMPRESA  

 TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA  

   

LOGRADOURO   
ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA    

NÚMERO  
3101  

   

CEP   
63.905-690    

BAIRRO   
MONTE ALEGRE    

MUNICÍPIO   
QUIXADÁ    

UF  

CE 

   

EMAIL 

terradosol@terradosolquixada.com.br  
  
TELEFONE 83 93331-7317  

 

RESPONSÁVEL  
FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA   

VALIDADE     60 (sessenta)DIAS  

    

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  
MARCA 

MODELO  
          
QUANT        

P. UNITARIO P. TOTAL 

1  

VEÍCULO SPIN LT, UTILITARIO 0KM, CAPACIDADE 
MINIMA PARA 7 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MINIMA 
1.4, 5 PORTAS, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETRICA, 
VIDROS ELETRICOS PELO MENOS NOS VIDROS 
DIANTEIROS, TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS, JOGO 
DE TAPETES DE BORRACHA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 106CV,  COMBUSTIVELS FLEX , AR CONDICIONADO 
DE FABRICA, CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, 
PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 600LITROS, EQUIPADO 
COM TODOS OS ACESSORIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO DO 1º 
EMPLACAMENTO/LINCENCIAMENTO) EM NOME DE 
ENTE FEDERADO, GARANTIA DE FABRICA DE NO 
MINIMO 3 ANOS. VEICULO VENDIDO POR UMA 
CONCESSIONARIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU 
PELO PROPRIO FABRICANTE.  

 
CHEVROLET 

    SPIN LT 

      1.8 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
    139.500,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
139.500,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

          VALOR TOTAL DA PESQUISA  R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e 

quinhentos reais) 

 

Quixadá/CE, 14 de Dezembro de 2023   

  
 

REPRESENTANTE: FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA  

CPF: 713.853.474-49  
CNPJ:17.161.125/0001-04  

                    CNPJ: 17.161.125/0001-04                                                                                                    
TERRA DO SOL COMERCIO  DE VEICULOS LTDA  

                                                ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- Nº 3101 MONTE ALEGRE   
CEP- 63.905-690- QUIXADA – CE  

Inscr. Estadual: 06.732069-4  

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 5D82.BE2E.E22A.9B74.309A.4CBE.BFA1.7414. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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EXTRATO TERMO DE RATIFICAÇAO 
ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 
Fundamento Legal:Artigo 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
suas alterações, considerando as disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, considerando ainda, a Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, bem como, Artigo 21 do Decreto Municipal nº 720, de 
03/01/ 2019; 
Objeto:Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as 
demandas operacionais da secretaria de Educação deste município, 
através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 
00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
Favorecido: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ. 17.161.125/0001-04 inscrições estadual: 06.732069-4 
endereços: Rod. Presidente Costa e Silva - nº 3101 – Monte Alegre – 
Cep- 63905-690 – Quixadá – CE  
Valor da Contratação: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
Vigência da Contratação:A contratação será de 12 meses 
Disponibilidade orçamentaria: 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014 
1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educação Infantil FR.: 
1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
–VAAT 1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
  
Malta/PB,27 de dezembro de 2023 
  
IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:2A1996A6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO  
ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 
CONTRATO Nº. 01.367/2023 
BASE LEGAL: Artigo 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações, considerando as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, considerando ainda, a Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, bem como, Artigo 21 do Decreto Municipal nº 720, de 
03/01/ 2019. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA/PB 
CONTRATADA: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA, CNPJ. 17.161.125/0001-04 inscrições estadual: 06.732069-4 
endereços: Rod. Presidente Costa e Silva - nº 3101 – Monte Alegre – 
Cep- 63905-690 – Quixadá – CE.  
OBJETO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as 
demandas operacionais da secretaria de Educação deste município, 
através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 
00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
VALOR ESTIMADO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares 
destinados as demandas operacionais da secretaria de Educação deste 
município, através da adesão (carona)a ata de registro de preços 
SRP. Nº. 00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Vigência da Contratação:A 
contratação será de 12 meses 
Disponibilidade orçamentaria: 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 1014 1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educação Infantil 
FR.: 1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União – VAAT 
1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de novembro de 2024 
DATA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. Assinam: Igor 
Xavier de Lucena Prefeito Constitucional CONTRATANTE e 
FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA – pela CONTRATADA.  
  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:5654175D 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°. 00013/2023 
 
O Presidente da Comissão de Licitação do município de Manaíra 
torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua José Rosas, s/n Centro, Manaíra/PB, às 
10:00 horas do dia 31 de Janeiro de 2024, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de 
empresa especializada para Construção da quadra esportiva do Sitío 
Caroá no município de Manaíra/PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas aplicáveis. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Manaíra - PB, 27 de Dezembro de 2023. 
  
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 
Presidente  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1D4B730B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00043/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Manaíra/PB, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado 
da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00043/2023, que 
objetiva: Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de 
propriedade da Prefeitura, contratados, á disposição ou vinculados à 
atividade pública do Município de Manaíra – PB, para o exercício de 
2024; com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): CICERA 
KLEBYA MEDEIROS LACERDA - EPP - CNPJ Nº 
07.075.415/0001-73 - VALOR: R$ 2.662.200,00. 
  
Manaíra - PB, 27 de dezembro de 2023. 
  
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:BA2EE919 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00004/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma do 
Prédio do Centro de Referência de Assistência Social no município de 
Manaíra/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA - 
PB. 
CONTRATADO(S): INTERSOL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ N° 46.692.706/0001-62, com sede na à Rua Severino 
Linhares Pordeus, n° 79, CXPST 58, Bairro Jardim Oceania – João 
Pessoa – PB. 
Fundamento: Art. 24, inciso I, da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
VALOR GLOBAL R$ 32.463,80 (TRINTA E DOIS MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria 
Jurídica.  
Manaíra - PB, 27 de dezembro de 2023. 
  

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 8E61.3BD8.A90B.5105.4525.0D58.72AB.A305. 
Publicações. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.258/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MALTA, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o que consta no caput do caput do art. 15, da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações e decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 

RATIFICAR, o Processo Administrativo de ADESÃO (carona) nº.004/2023 a ata 
de registro de preços nº.SRP 00034/2023 proveniente do pregão eletrônico nº 
00010/2023, favor da empresa TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ. 17.161.125/0001-04 inscrição estadual: 06.732069-4 endereço: Rod. Presidente 
Costa e Silva - nº 3101 — Monte Alegre — Cep- 63905-690 — Quixadá — CE, neste ato 
representado pelo o Sr. FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA,R.G. nº 1365838 — 
SSP/PB, CPF-713.853.474-49, perfazendo o valor Global de R$ 130.000,00 (Cento e 
trinta mil reais).vencedora do processo, cujo o objeto Aquisição de veiculo de passeio 7 
lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de Educação deste 
municipio, através da adesdo (carona)a ata de registro de pregcos SRP. N°. 
00034/2023, pregão eletrénico nº 00010/2023, convocando a empresa acima nos 
termos do art. 64 da Lei 8.666/93, para a assinatura do contrato e retirada da nota de 
empenho. 

Publique-se. 

Malta -PB, 27 de dezembro de 2023 

Prefeito Constitucional 

a Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
+55 83 347168232 gabinete@malta.pb.gov.br — ww.malta.pb.gBY.br CNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 336D.F6F8.AB7E.3AD0.A20F.6075.4D74.6743. 
Ratificação. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- Nº 3101 - MONTE ALEGRE– CEP- 63.905-690- QUIXADA – CE CNPJ: 17.161.125/0001-04 - Inscr. Estadual: 06.732069-4 

 
 

 

 

Quixadá-CE, 26 de Dezembro de 2023. 

 
 
Ao Senhor(a) 
 
IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

 
 

Em resposta a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA- PB. da ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO nº 00034/2023, - Pregão Eletrônico nº 10/2023, gerenciada 

pela, Prefeitura Municipal de Itatuba/PB, onde já foi autorizada a Carona. A Empresa Terra do 
Sol Comercio de Veículos Ltda, CNPJ nº 17.161.125/0001-04, declara que aceita a Adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 00034/2023, referente ao Pregão Presencial (SRP) nº 00010/2023, realizado 
por esta municipalidade. Com as mesmas condições e preços propostos no Processo Licitatório, com 
o objeto: Aquisição de veiculo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da 

secretaria de Saúde deste município. Liberado para adesão 1(um) Veículo de 7 lugares SPIN LT. 
 
 

Atenciosamente, 

 

   
       KÁTIA CILENE SAMPIO 
        CPF- 343.594.434-04 
             PROCURADOR (A) 
 

 
CNPJ  17.161.125/0001-04 

Terra do Sol Comercio de Veículos Ltda  

ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- Nº 3101 - MONTE ALEGRE 

                                                                          CEP- 63.905-690- QUIXADA – CE                                                                                                                                                                             

Insc.NO CCICMS – 06.732069-4 

 

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0FBF.9306.224A.DD59.F6C3.0970.B5DC.F44E. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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PREFEITURA DE

ITATUBA
lí í'nc\K'^

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

CNPJ 08.865.628/0001-61

OFÍCIO GAPRE N." 104/2023

À Sua Excelência o Senhor

IGOR XAVIER DE LUCENA

Prefeito — Malta -PB.

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO.

De acordo com o Oficio enviado n® 55/2023, recebido por esta edilidade no dia 21 de

Dezembro de 2023 e emitido pela prefeitura municipal de MALTA-PB, informa a vossa senhoria que foi

AUTORIZADO a adesão a (carona) ao PREGÃO ELETRÔNICO SR? N° 0010/2023 - PROCESSO N° -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0034/2023, o referido pregão trata da Aquisição de veiculo de

passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de Saúde deste município, vencidas

pelas empresas: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA; CNPJ n° 17.161.125/0001-04 .

Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013 e pelo Decreto municipal n® 006/2018 de 23/04/2008, e alterações bem como toda legislação
correlata e previsto, no art. 15 da lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexos, publicação do edital, ata de
registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de adjudicação e homologação
publicada.

Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22° parágrafo 2° do decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços acima descrita, observando as
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais solicitados, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas a este município.

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 971B.D941.63F3.A44D.57C7.76C9.3918.E75D. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente por meio do

Endereço: Rua Professor José Silvério, 75, CENTRO, ITATUBA - PB, CEP: 58.378-000 - TEL. 83 - 3398-

1020.

Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

ITATUBA-PB, 22 de Dezembro de 2023.

R LACE^A MARTINS
efeito

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 971B.D941.63F3.A44D.57C7.76C9.3918.E75D. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 
+55 83 3471-1232           gabinete@malta.pb.gov.br – www.malta.pb.gov.br           CNPJ: 09.151.861/0001-45 

OFÍCIO Nº 55/2023 
 

   Malta, 20 dezembro de 2023. 
 
À Prefeitura Municipal de Itatuba 
CNPJ nº 08.865.628/0001-61 
 
Assunto: Solicitação de Autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº: RP 00034/2023, Pregão Eletrônico nº 00010/2023. 
 
OBJETO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares, através da ADESÃO a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2023, Pregão Eletrônico nº 00010/2023.  
 
 

Senhor(a), 

 

  Cumprimentando Vossa Senhoria, venho por meio deste, consultar sobre 
a possibilidade de autorização a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 
00034/2023, constante no Pregão Eletrônico nº 00010/2023, a qual atende integralmente 
às necessidades de nosso evento e dada à celeridade de tal procedimento, de acordo 
com as especificações e quantitativos relacionados abaixo e solicitação da Secretaria de 
Educação do Município. 

  Ressaltamos que a presente adesão, aquisição de veículo de passeio 7 
lugares, através de Adesão a Ata de REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2023, 
constante no Pregão Eletrônico nº 00010/2023, conforme quantitativos e valores abaixo: 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

01 

Veículo tipo minivan, (7 
lugares). o veículo 
ofertado deverá atender 
no mínimo as 
especificações técnicas a 
seguir: 0km, com todos os 
acessórios mínimos 
obrigatórios, conforme 
legislação em vigor. 
automóvel serviço 
transporte de passageiro 
carroceria: monovolume, 
standard; número lugares: 
7 lugares; número porta: 4 
portas; potência mínima: 

Chevrolet 
SPIN 

UND 1 130.000,00 130.000,00 

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 3A9C.BBAA.07A5.981F.4195.B154.0847.FF41. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.

47

47



MUNICÍPIO DE MALTA 

Gabinete do Prefeito 

 

2 
 

 Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 
+55 83 3471-1232           gabinete@malta.pb.gov.br – www.malta.pb.gov.br           CNPJ: 09.151.861/0001-45 

106 cv; cilindrada mínima: 
1747cc; direção: conforme 
linha de produção; tração: 
conforme linha de 
produção; suspensão: 
conforme linha de 
produção; combustível: 
flex (gasolina e etanol); 
acessórios inclusos: ar-
condicionado. 

 

  Neste sentido, solicitamos manifestação formal desta instituição quanto à 
aceitação da adesão a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2023 
do Pregão Eletrônico nº 00010/2023. Em caso de aceite, solicitamos o encaminhamento 
de Ofício formalizando a decisão, bem como o encaminhamento do Edital, Termo de 
Referência, Ata de Registro de Preços assinada com a devida publicação, Contrato com 
a devida publicação, referente aos itens os quais desejamos aderir, para fins de instrução 
do processo de adesão, para o endereço de e-mail: educacao@malta.pb.gov.br, 
licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br 

  Solicitamos, ainda uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe 
o ofício de autorização. 

  Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de apreço e 
estima. 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ROD PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, 3101 - MONTE ALEGRE - QUIXADA - PB, CNPJ nº 17.161.125/0001-04. 

 

  Agradecemos desde já a atenção dispensada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Igor Xavier de Lucena 

Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 3A9C.BBAA.07A5.981F.4195.B154.0847.FF41. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:46. Responsável: Igor X. de Lucena.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2023 às 15:46:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128863/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 27/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 130.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Complementação
da União - VAAF (541), Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (542), Transferências do
FUNDEB - Complementação da União - VAAR (543), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de
Educação deste município, através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 00034/2023, pregão
eletrônico Nº 00010/2023.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 130.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Terra do Sol Comercio de Veiculos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.161.125/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 473bc4c6323b8086ad84339ccad23196

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 685a2693e3d19b46a9f9a34b0c0e3e25

Edital que deu origem à ARP Sim bd0df766a5820dd85cba633cd77885b9

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa da contratação Sim 35bc4ef5d95f38061cb4a1a48aee0926

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 3b094eec8704623478321e6635b14017

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 5d82be2ee22a9b74309a4cbebfa17414

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Terra do Sol Comercio de Veiculos Ltda Sim 07d03bafcfd4d333610bed31e541f3f9

Publicações Sim 8e613bd8a90b510545250d5872aba305

Ratificação Sim 336df6f8ab7e3ad0a20f60754d746743

Resposta da empresa fornecedora Sim 0fbf9306224add59f6c30970b5dcf44e

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 971bd94163f3a44d57c776c93918e75d

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 3a9cbbaa07a5981f4195b1540847ff41

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 5E30.64DA.2E16.C17D.096A.115E.9DB0.87A9. 
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João Pessoa, 28 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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MUNICÍPIO DE MALTA
Comissão Permanente de Licitação

ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023
Processo Administrativo nº 2023.258/2023

CONTRATO Nº 01.367/2023
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA E A 
EMPRESA TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA,  PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE 
PASSEIO  7  LUGARES  DESTINADOS  AS  DEMANDAS  OPERACIONAIS  DA  SECRETARIA  DE 
EDUCAÇAO DESTE MUNICÍPIO,  CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO:
 
O MUNICÍPIO DE MALTA, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, localizada a Praça 
Cassiano  Rodrigues–  Centro  –  MALTA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  09.151.861.0001-45,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, IGOR XAVIER DE LUCENA, CPF (MF) nº 082.751.674-69, residente 
na  Adalberto  de  Lucena,  s/n,  Malta-PB,  doravante  simplesmente  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  a 
empresa  TERRA  DO  SOL  COMERCIO  DE  VEICULOS  LTDA   CNPJ.  17.161.125/0001-04  Inscrição 
Estadual: 06.732069-4 Endereço: Rod. Presidente Costa e Silva - Nº 3101 – Monte Alegre –  CEP- 63905-
690  –  Quixada  –  CE,   Telefones:(83)  981717028  E-mails:  irismar@grupofrcoura.com.br,   neste  ato 
representado por FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA,R.G. nº 1365838 – SSP/PB   CPF-713.853.474-
49, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este  contrato  decorre  da  licitação  modalidade  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.SRP 
00034/2023,PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº  123,  de  14 de  Dezembro  de  2006;  Decreto  Federal  nº  7.892,  de  23  de Janeiro  de  2013;  Decreto 
Municipal nº 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores  
das referidas normas.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas 
operacionais da secretaria de Educaçao deste município, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.SRP 00034/2023,PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  na  mesma  proporção  da  variação  verificada  no  IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as  
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a  
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja  
divulgado o índice definitivo.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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MUNICÍPIO DE MALTA
Comissão Permanente de Licitação

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice oficial,  para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Disponibilidade orçamentaria :
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 365 1014 1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educação Infantil
FR.: 1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante  processo regular e em observância  às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 23 de novembro de  considerada da data de sua 
assinatura.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c) -  Notificar  o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido,  exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização,  o  que  não  exime  o  Contratado  de  suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente,  especialmente  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execução,  respectivamente,  permitida  a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa  
autorização do Contratante; 
d) Manter,  durante a  vigência  do contrato  ou outros instrumentos hábeis,  em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório,  conforme  o  caso,  apresentando  ao  Contratantp  os  documentos  necessários,  sempre  que 
solicitado;
e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e  
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
f) Executar  todas  as  obrigações  assumidas  sempre  com  observância  a  melhor  técnica  vigente,  
enquadrando-se,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos  legais,  normas  e  especificações  técnicas 
correspondentes;

PARAGRAFO UNICO DA GARANTIA, ASSISTENCIA TECNICA
a) O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação, não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis)  
meses a contar da data de emissão do termo de recebimento definitivo dos veículos (aceite); 
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MUNICÍPIO DE MALTA
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b) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 
c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva contra defeitos de fabricação, montagem e 
mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do veículo em 
condições normais, abrangendo os componentes, acessórios do veículo e do implemento, quando houver,  
de acordo com as normas técnicas específicas; 
d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,  
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias; 
e) A garantia abrange as manutenções preventivas recomendadas pela fabricante (revisões periódicas), 
incluindo  a  troca  de  fluidos,  filtros  e  elementos  filtrantes,  peças  de  alta  mortalidade,  como  correias  e  
esticadores, e demais componentes discriminados no(s) manual(is), e a mão de obra, inclusive quanto aos 
implementos, quando houver (carroceria, tanque, etc.); 
f) Da  primeira  à  quarta  revisão  periódica  não  haverá  cobrança  de  qualquer  custo  adicional  para  a 
Contratante; A Contratante será responsável pelo deslocamento do veículo até a concessionária ou oficina 
credenciada para a realização dos serviços de revisão periódica/manutenção preventiva; 
g) Durante o prazo de vigência  da garantia,  o veículo que apresentar  vícios,  defeitos ou incorreções, 
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o municipio de malta no prazo máximo de 05 (cinco) dias  
úteis; 
h) Nos casos de “pane” do veículo com causa que se enquadre nos itens e/ou serviços cobertos pela 
garantia da fabricante, a manutenção corretiva do veículo e/ou implemento, quando houver, será realizada 
por  intermédio  de  rede  autorizada  e/ou  própria  da  fabricante,  a  fim  de  manter  os  bens  em perfeitas  
condições  de  uso,  sem qualquer  ônus  adicional  para  a  Contratante,  caso  em que  a  Contratada  será  
responsável pelo deslocamento do veículo para o local de realização dos serviços de manutenção corretiva, 
se for necessário, e, também, as eventuais despesas de deslocamento da equipe técnica, alimentação, 
hospedagem e outras afins, correrão exclusivamente por conta da Contratada; 
i) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais  
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
j) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais  
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
k) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado  o  reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem que tal  fato  acarrete  a  perda  da  garantia  dos 
equipamentos;
l) Se  o  veículo  permanecer  indisponível  em  razão  de  itens  (peças  e  componentes)  e/ou  serviços 
indisponíveis por impossibilidades e/ou deficiência logísticas da Contratada, por mais de 60 (sessenta) dias,  
contados a partir do acionamento pela Contratante, a Contratada deverá repor veículo novo equivalente ou 
superior, sem quaisquer custos à Contratante, no local de uso do veículo inoperante, a ser indicado pela  
Contratante, no dia subsequente a esse prazo, visando salvaguardar a admnistração pública dos prejuízos 
causados pela indisponibilidade do veículo contratado; 
m) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual;
n) O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo,  
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante,  deverá ser  substituído no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos. 
o) Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro 
do  período  supracitado;  Os  veículos  deverão  ser  entregues  em conformidade  com as  especificações 
constantes neste Termo de Referência, com as taxas de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório 
pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo e com o pagamento do frete, tributos, 
encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
p) Também deverão ser emplacados sem qualquer ônus adicional para o municipio de malta,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo  
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto  pelo  Contratante obedecerão,  conforme o caso,  às  
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia  defesa,  às seguintes penalidades previstas nos Arts.  86 e 87,  da Lei  8.666/93:  a – 
advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por  
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer  
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,  será admitida a compensação financeira,  devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data  
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira,  assim apurado: I  = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual  do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca que pertence o  
município de MALTA /PB
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas  
partes e por duas testemunhas.
 

Malta - PB, 27 de dezembro 2023

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
CONTRATANTE

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

1º._____________________________________
 CPF Nº
2º. ____________________________________
CPF Nº.
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EXTRATO TERMO DE RATIFICAÇAO 
ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 
Fundamento Legal:Artigo 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
suas alterações, considerando as disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, considerando ainda, a Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, bem como, Artigo 21 do Decreto Municipal nº 720, de 
03/01/ 2019; 
Objeto:Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as 
demandas operacionais da secretaria de Educação deste município, 
através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 
00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
Favorecido: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ. 17.161.125/0001-04 inscrições estadual: 06.732069-4 
endereços: Rod. Presidente Costa e Silva - nº 3101 – Monte Alegre – 
Cep- 63905-690 – Quixadá – CE  
Valor da Contratação: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
Vigência da Contratação:A contratação será de 12 meses 
Disponibilidade orçamentaria: 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014 
1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educação Infantil FR.: 
1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
–VAAT 1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
  
Malta/PB,27 de dezembro de 2023 
  
IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:2A1996A6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO  
ADESÃO nº.004/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.SRP 00034/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2023. 
CONTRATO Nº. 01.367/2023 
BASE LEGAL: Artigo 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações, considerando as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, considerando ainda, a Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, bem como, Artigo 21 do Decreto Municipal nº 720, de 
03/01/ 2019. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA/PB 
CONTRATADA: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA, CNPJ. 17.161.125/0001-04 inscrições estadual: 06.732069-4 
endereços: Rod. Presidente Costa e Silva - nº 3101 – Monte Alegre – 
Cep- 63905-690 – Quixadá – CE.  
OBJETO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as 
demandas operacionais da secretaria de Educação deste município, 
através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 
00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
VALOR ESTIMADO: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares 
destinados as demandas operacionais da secretaria de Educação deste 
município, através da adesão (carona)a ata de registro de preços 
SRP. Nº. 00034/2023, pregão eletrônico nº 00010/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Vigência da Contratação:A 
contratação será de 12 meses 
Disponibilidade orçamentaria: 
02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 365 1014 1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educação Infantil 
FR.: 1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União – VAAT 
1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de novembro de 2024 
DATA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. Assinam: Igor 
Xavier de Lucena Prefeito Constitucional CONTRATANTE e 
FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA – pela CONTRATADA.  
  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:5654175D 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°. 00013/2023 
 
O Presidente da Comissão de Licitação do município de Manaíra 
torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua José Rosas, s/n Centro, Manaíra/PB, às 
10:00 horas do dia 31 de Janeiro de 2024, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de 
empresa especializada para Construção da quadra esportiva do Sitío 
Caroá no município de Manaíra/PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas aplicáveis. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Manaíra - PB, 27 de Dezembro de 2023. 
  
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 
Presidente  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1D4B730B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00043/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Manaíra/PB, no uso de 
suas atribuições legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR o resultado 
da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00043/2023, que 
objetiva: Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de 
propriedade da Prefeitura, contratados, á disposição ou vinculados à 
atividade pública do Município de Manaíra – PB, para o exercício de 
2024; com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): CICERA 
KLEBYA MEDEIROS LACERDA - EPP - CNPJ Nº 
07.075.415/0001-73 - VALOR: R$ 2.662.200,00. 
  
Manaíra - PB, 27 de dezembro de 2023. 
  
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:BA2EE919 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00004/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma do 
Prédio do Centro de Referência de Assistência Social no município de 
Manaíra/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA - 
PB. 
CONTRATADO(S): INTERSOL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ N° 46.692.706/0001-62, com sede na à Rua Severino 
Linhares Pordeus, n° 79, CXPST 58, Bairro Jardim Oceania – João 
Pessoa – PB. 
Fundamento: Art. 24, inciso I, da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
VALOR GLOBAL R$ 32.463,80 (TRINTA E DOIS MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria 
Jurídica.  
Manaíra - PB, 27 de dezembro de 2023. 
  

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 8E61.3BD8.A90B.5105.4525.0D58.72AB.A305. 
Comprovante de publicidade. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 

 

 
 

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: E4B2.8848.8A3F.2599.EBA5.95AB.954A.48FF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.

57

57



MUNIIESSSESICZALTA 

Secretaria de Finangas, Planejamento e Gestão Fiscal 

DECLARAGAO ORGAMENTARIA 

Declaro conforme solicitagao haver previsão orgamentaria, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano em curso, especifica para execução do 

objeto relativo ao procedimento em tela na seguinte classificagéo: 

As despesas decorrentes da contratagdo correrdo à conta das seguintes dotações 

orcamentarias, constantes do orgamento do municipio para o ano de 2023: 

Disponibilidade orgamentaria : 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 

.12 365 1014 1088 Aquisição de Equipamentos p/ Educagao Infantil 

FR.: 1.542.0000 Transferéncias do FUNDEB - Complementagéo da União — VAAT 

1010 1.542.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

7 de dezembro de 2023 

Secretario de-Finangas, Planejamento e Gestéo Fiscal 

=) Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
Q< +55 83 3471-128 financeiro@malta.pb.gov.br — www.malta.pb.gov. & CNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 86C8.38DA.4BDC.4CA3.D6AE.968E.819D.B2B2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 17.161.125/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:54:13 do dia 15/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2024.
Código de controle da certidão: A0EE.139C.4790.AAD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais
Nº 202300357369

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 07/2006 de 27/03/2006

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17161125000104

RAZÃO SOCIAL / NOME:

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Certificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do Estado, verificamos existir
débito inscrito em nome do contribuinte acima especificado, estando referido débito
PARCELADO EM COBRANCA ADMINISTRATIVA pelo que expedimos o presente
Certificado, com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Estaduais de
conformidade com o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966
do Código Tributário Nacional-CTN.

EMITIDO VIA INTERNET EM 28/11/2023 ÀS 15:01:23
VÁLIDO ATÉ 27/01/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ

0000000874

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº

00000034335

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ROD PRESID ARTUR COSTA E SILVA - CE 060, 3101  -  - QUIXADA-CE

MONTE ALEGRE 63905690C.N.P.J.: 17161125000104

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

Bairro

Localizado

CEPDocumento

C.N.P.J.: 17.161.125/0001-04

Pessoa Juridica0000000874/2023

23556 - TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA, 3101

MONTE ALEGRE QUIXADÁ-CE CEP: 63.905-690

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

Natureza jurídicaNo. Requerimento

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.quixada.ce.gov.br/

QUIXADA-CE, 22 DE OUTUBRO DE 2023

0000000874

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

19/01/2024

COD. VALIDAÇÃO

VALIDA ATÉ:

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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C.N.P.J.: 17.161.125/0001-04

22/10/2023

2023 0000000874

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

QUIXADA-CE, 22 DE OUTUBRO DE 2023

em 22/10/23 às 01:57:19

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 19/01/24

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

/Nº:

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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10/12/2023, 23:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17.161.125/0001-04
Razão Social: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Endereço: ROD BR 122 KM103 / NOVO QUIXADA / SOUSA / PB / 63900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120108102048490631

Informação obtida em 10/12/2023 23:20:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.161.125/0001-04
Certidão nº: 55074605/2023
Expedição: 08/10/2023, às 19:40:56
Validade: 05/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.161.125/0001-04, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 0590.8B35.104F.CD6E.6867.80C0.C83C.2CA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: Igor X. de Lucena.
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2023 às 15:57:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 128878/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000013672023
Data da Publicação: 28/12/2023
Data da Assinatura: 27/12/2023
Data Final do Contrato: 23/11/2024
Valor Contratado: R$ 130.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de veículo de passeio 7 lugares destinados as demandas operacionais da secretaria de
Educação deste município, através da adesão (carona)a ata de registro de preços SRP. Nº. 00034/2023, pregão
eletrônico Nº 00010/2023.
Contratado (Nome): Terra do Sol Comercio de Veiculos Ltda
Contratado (CNPJ): 17.161.125/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8e613bd8a90b510545250d5872aba305

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 05908b35104fcd6e686780c0c83c2ca6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 86c838da4bdc4ca3d6ae968e819db2b2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5325a158d1311c3c77befe807c49e751

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: 6A36.4C93.5B1C.51AD.DF4A.36BD.823F.4EE2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

128863/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2023 às 15:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 128878/23 ao Documento 128863/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 128863/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 51 - 55 5325a158d1311c3c77befe807c49e751

Comprovante de publicidade 56 8e613bd8a90b510545250d5872aba305

Designação do gestor do contrato 57 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 86c838da4bdc4ca3d6ae968e819db2b2

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 64 05908b35104fcd6e686780c0c83c2ca6

Designação do fiscal administrativo do contrato 65 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 66 6a364c935b1c51addf4a36bd823f4ee2

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/12/2023 16:48. Validação: C49B.7C9A.115A.AA82.3870.F759.0D20.C552. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 128863/23. Data: 28/12/2023 15:57. Responsável: tramita.
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